
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000121/2022
PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº MODOS/2022
PROCESSO Nº 024521I2021

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito públicointerno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJsob o nº 27.165703/0001—26, por meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembrode 2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS E HABITAÇÃO, Sr. WAGNER PORTO VIANA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 105.583.177—07 e RG nº 1.891.998 — SPTC/ES, residente e damiciiiado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente
Kennedy/ES, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Para Registro de Preçosnº conoce/2022, Processo nº 0245202021, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades,estimadas, de acordo com sua classificação, atendendo as-condições previstas no instrumento convocatório e asconstantes desta Ata de Registro de Preços, regida pelas Lei Federal nº 8566/1993 e alterações, Lei nº10.520/2002, Decreto Municipal nº 094/2020 e Decreto Municipal nº 007/2011, RESOLVE registrar os preçosofertado Apelo Fornecedor Beneficiário SERVI MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 27.525.362/0001-52, com sede estabelecida na Rua Benedito Rosa, nº 100, bairro
ltapebussu, Guarapari/ES, CEP: 29.210—080, neste ato pelo seu representante legal, Sr. EDIVALDO ALBANI
NATAL, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 113.683,517—27 e RG nº 2169062 SSP/ES, residente edomiciliado na Rua Elisio Mariano, bairro Sol Nascente, nº 71, Guarapari/ES, CEP:29.210—500, em conformidade
com as disposições a seguir: “""”“
Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1 — A presente Ata tem por objetivo assegurar o compromisso de possivel contratação entre () Municipio dePresidente Kennedy e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº. 000008/2022,-cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS EXCLUSIVOS PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade com as quantidades e especificaçõescontidas no Edital que, originou a presente contratação.

Cláusula Segunda - Da Validade da Ata
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir de suaassinatura, vedada a sua prorrogação.
2.2 Durante prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PMPK não será obrigada a firmar ascontratações que dela poderão advir, facultando—se-ihe a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecer os produtos em igualdade de
condições.
2.3 A Ata poderá ser editada nos termos do Art. 12, do Decreto Municipal nº 007/2011 clc Art. 65 da Lei 8666/93.

Cláusula Terceira - Do Preço
3.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no anexo I desta Ata, sendo que nele estãoinclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquerdespesas inerentes ao fornecimento dos produtos.
3.2 - O preço registrado será fixo e irreajustável, ressalvando o disposto na cláusula quarta deste instrumento.
3.3 — A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderãoadvir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nashipóteses previstas na Lei nº 8566/1993, mediante fundamentação, assegurandàse ao beneficiário do registro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ?ESTADO DO ESPiRITO SANTO

a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Quarta - Da Alteração do Preço Praticado no Mercado e do Reequilíbrio da Equação Econômico-
Financeira '

4.1 - Quando por motivo superveniente, o preço registrado torna-se superior ao preço praticado pelo mercado,esta Administração deverá:
4.3.1 - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelomercado.
4.1.2 - Frustrada a negociação.!iberar o fornecedor do compromisso assumido.
4.1.3 - Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.2 — Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, esta Administração poderá:
4.2.1rLLiberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que asjustificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento.
4.2.2 - Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.3 — Não logrando êxito nas negociações, esta Administração deve proceder a revogação da Ata de Registro de
Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4.4 — Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superiorao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas.
[4.5 — A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da
ocorrência de fato imprevisível, superveniente a formalização da proposta, que importe, diretamente, em
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada a parte requerente.
4.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente pormeio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
4.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite a parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótesede reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não
supere o prazo de em ano.
4.5.3 — Não será concedida a revisão quando:

,4.5.3.1 - Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada.
4.5.3.2 - Ausente o nexo de causalidade entre oevento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parteinteressada.
4.5.3.3 - A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se,
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

Cláusula Quinta - Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
5.2 - Pela Administração, quando:
5.2.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
5.2.2 - A detentora nãoassinar a Ata no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
5.2.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.4 -'Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.5 - Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da
CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;
5.2.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
5.2.7 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiticadas pela Administração;
5.2.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital. será feita
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pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos quederamtorigem ao registro de preços;
' “ “

5.2.9 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita porpublicação no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, considerando-se cancelado e preço registrado após
a publicação.

,? ,

5.2.10 — Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.
52.“ — Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese de se tomar este superior aos praticados no mercado.5.3 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumpriras exigências desta Ata de Registro de Preços:

,

' '

5.3.1 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com aantecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato,
caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Sexta - lDo pagamento
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito de acordo com o previsto no Edital do Pregão Eletrônico
que originou esta Ata, através dos dados bancários indicados pelo CONTRATADO em sua proposta comercial.
6.2 — Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras,relativo ao(s) materlaKais) efetivamente entregue(s). A Nota Fiscal devera ser encaminhada à Secretaria
Requisitante, responsável pelo acompanhamento e Hsoalização do fornecimento, a qual procederá o aceite eatestará o documento.
6.3 — O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos dennidos pela Instrução Normativa SFl nº
001/2013 Nersão 03), aprovada pelo Decreto Municipal nº 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIDÓESV ABAlXO RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MP nº 358, de 05 desetembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - lNSS ou Certidão Conjunta
prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundode Garantia do Tempo de, Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de
regularidade com a Fazenda do Município sede da. licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Municipio
de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada
pelo Decreto—Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões
expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no
momento da licitação. '

Cláusula Sétima « Da utilização da Ata de Registro de Preços
7,1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública
Municipal, Estadual e Federal, desde que autorizados pelo Município de Presidente Kennedy.
7.2 - O preço ofertadopela(s) empresa(s) signatáriai's) da presente Ata de Registro de Preços e o especificado
nesta Ata.
7.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital referente à mesma.
7.4 — Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s)
empresa(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.

Cláusula Oitava— Da classificação das Propostas
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8.1 — A relação do(s) item(ns) com a(s) respectivafs) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, a(s) qual<is) tera(ao) preferência de contratação constitui o Anexo! desta Ata”;

Cláusula Nona- Do local, prazo de entrega e fiscalização
,9.1 — A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Autorização deFornecimento.

9.2 — Entende—se como fornecimento a' efetiva entrega do objeto solicitado em total conformidade com ascondições e especificações do Edital e seus Anexos.9.3 - A Secretaria Requisitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento solicitado.

eventuais danosoausados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosade quaisquer de seus empregados ou propostos.9.5 - A inobservância das condições do Edital implicará na recusa-do objeto sem que caiba qualquer tipo dereclamação por parte da inadimplente, SOB PENA DA CONTRATADA SOFRER AS SANÇÓES CABÍVElS e semônus para a PMPK.

Cláusula Décima - Da autorização para aquisição e emissão das autorizações de fornecimento.10.1 — O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, caso a caso, peloOrdenador de Despesas do Municipio de Presidente Kennedy.10.2 - A solicitação das ordens de autorizações de fornecimento ou cancelamento, total ou parcial serãoigualmente autorizados pelo órgão requisitante.
10.3 — O'ªgerenciamento das autorizações de fornecimento caberá ao Órgão Gerenciador.10.4 7 A, emissão das autorizações de fornecimento às contratadas será realizada pelo Departamento deCompras.

Cláusula Décima Primeira - Da Dotação Orçamentária
11.1 - As despesas decorrentes desta Ata correrão à conta da dotação orçamentária:Secretaria Municipalde Obras, Serviços Públicos e Habitação:Projeto/Atividade: 3.028 - implantação, Manutenção e Ampliação das Edificações Públicas do Municipio. Elementode Despesa: 33903000000 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 253000000000 - Transferência da Uniãoreferente Royalties do Petróleo e Gás Natural.

Cláusula Décima Segunda - Das Responsabilidades das Partes12.1 « Compete à Contratada:
12.1.1 - Fornecer os produtos de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do periodo de vigência daAta.
12.1.2 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualifIcaçâo exigida na licitação, conforme dispõe o art.55, inc. Xlll da Lei nº8566/1993.

'

12.1 .3 — Não'ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto desta Ata deRegistro de Preços.
_12.1.4 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.12.2 - Compete à Contratante:

12.2.1 — Efetuar o pagamento dopreço previsto na ciáLISula segunda, nos termos deste instrumento,12.2.2 - Definir o local e prazo para a entrega des produtos.12.2.3 — Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
Cláusula Décima Terceira - Das Sanções
13.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será desoredenciado do sistema de licitações
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pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo dasmultas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) Não entregar a documentação exigida no edital;
o) Apresentar documentação falsa;
d) Causar o atraso na execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar na execução do contrato;
9) Fraudar a execução do" contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo;
i) Declarar informações falsas; e
]) Cometer fraude fiscal.

13.1.1 - As sanções descritas no item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, queconvocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pelaadministração púbtica.
»

-

13.1.2 — As sanções serão registradas no sistema de licitações.
13.2 ;_A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
servrços adjudicados, sujeitando—se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suasalterações e do art. 7º da Lei 10.520/02. a saber:
13.2.1 — Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter—se inerte porperíodo superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
13.2í2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D

onde:
M = valor da muita
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

13.2.3 — Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor doContrato, e nessa hipótese, podera convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer ofornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;13.2.4 — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduraremos motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, oque será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resurtantes e depois dedecorrido o prazo da sançãoaplicada;
13.2.4.1 — A sanção de, f'declaração de inidoneidade" é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesado interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo areabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
13.3 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observadopela Administração o disposto na lNSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÓES ECONTRATOS - SGL Nº 007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

Cláusula Décima Quarta - Das disposições finais e do foro
14.1 - integram esta Ata. o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 00000812022 e as propostasdas empresas abaixo relacionadas. * *

14.2 « Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Kennedy/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da
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'utilização da presente Ate.
14.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto municipal nº 094/2020, Decreto Municipal n.”007 de 1 º de Fevereiro 2011, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520102

Presidente Kennedy - ES, 06 degunho de 2022.

WAGNER POR ,O VI A
' _SECRETARIO MUNI ÍPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E HABITAÇAOMUNICIPIO DE PRES DENTE KENNEDY/ES

EDIVALDO ALBANI :;í'ªâfõâàmãíã'ª
NATALH 1368351 7 'NATAL'I 1355351727
27 Dado?. 2022.05.07
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ANEXO I - MAPA DE COTAÇÃO (PREFEITURA) - TERMO Nª 000121/2022

Pregão Eléfrônico Nº 000008/2022
Processo: 024521 ! 2021

Termo Nº 000121/2022

Empresa: SERVI MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 27.525.362l0001=52
,

Endereço: RUA Benedito Rosa, 01 - ITAPEBUSSU - GUARAPARI - ES - CEP: 29210080

SECRETARIA MUNICiPAL DE OBRAS

SECRETAREA MUNICIPAL DE OBRAS

<:
“fªq

Lote Código Especiâcàção
,

Unidade Quantidade Unitário Valor Total
LIXA TIPO DISCO Nº 60 PARA LlXADElRA'

063
»

00024062
hxadezra marca referencna norton ou slmúares, ,

confºrme termo de referencia.
“MANTA ASFÁLTICA lMPERMEABILIZANTE
INDUSTRIALIZADA
feita a base de asfaltos modxf cados com polímeros
plastcméricos e estruturada com um não tecido de
filamentos de poliéster agulhado previamente estabilizado
com resina termo fixada. caracteriza-se pela erra

066 00021277 resistência à tração, e ao, rasgamento, características que
se apresentam de forma homogênea por toda a manta.
reduzindo os riscos de falhas localizadas na
ímpeymeabilízação. espessura da manta 3mm rolo com 15
em x “.O m. a

conforme termº de referencia.

MANTA ASFÁLTICA IMPERMEABILIZANTE
industrializada feita a base de asfaltos modificados com
polímeros plastoméricos e estmturada com um não tecido
de filamentos de poliéster agulhado previamente
estabííizado com resina termo fixada. caractenza—se pela
alta resistênciaa tração. e ao rasgamento, características063 00024055 que se apresentam de forma homogênea por toda a manta,
reduzindo os riscos de falhas localizadas na
impermeabilização. espessura da manta Smm rolo com 30
cm x 19 m.

confome termo de referencia.

VASSOURA P/GRAMA DE ARAME

075 00021285 com reguíado &: clcabo (restem).
*

confofme termo de rêferencía.

FlXADGR DE CAL 150 ML
conforme termo de referencia,
BROXA RETANGULAR FIO SINTÉTICO
com cabo e suporte plástico 180 x 75 mm.

088 00021 299

089 00021 300
conforme termo de referencia.

As 11 d ( rm dl tl1 'ª' EDIVALDO ALBANI ºfgggnggªgà'ª

UND

UND

UND

UND

200

050

050

200

050

NATAL1113683517 NATAL. “368351727
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5,770

47,000

88,000

34,980

3,990

7,990

1.154,00()

2.350,000

4.400,000

1 .749,000

798,000

399,500

“um?
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GRAMPO PARA CERCADE ARAME FARPADO E USOS
093 00021305

19x11 galvanuzado e pondo, pacotes com1 kg.
UND 200 25,110 5.022,000

conforme termo de referencia.
ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO

094 00021306 (esgºtº) d'ªmºº'º 100mm.
UND 300 9,590 27877000éonforme'termo de referencia.

.
'”

ARGAMASSA ACII—

características;
argamassa constituída à base de cimento, agregadas eaditivos químicos não—bõxícos, que possibilitam. após a

,095 00021307 , adição de água' a formação de uma pasta viscú'sa, plástica
*

UND 300 35— 980 29.584 000
'

e aderente.
, _

' '
saco com 20k .

conforme termo de referencia.

ENGATE PVC % 50 CM E 50101 06021316
conforme termº de referencia. UND 500 9,190 4595000
SIF-“ÃO PARA VASO ENTRADA DE ÁGUA,
descrição: o espude de ligação para vaso sanitário tem
como função fazer a vedação entre e dum de ligação e abacia sanitária evitando vazamento.
caracierístíca: fácil instalação
forma de utilização: permite o escoamento e bloqueio da" água do lavatório '

103 00024075 '

cor: preto UND 100 8,490 849,000certiâcação: nbr 15491
acabamento: branco
prazo de validade: depois de instalado, válido por tempoindeterminada.

conforme termo de referencia.

PARAFUSO PI FIXAÇÃO DE BACIA SANITÁRIA,
liga de cobre (latão) plástico de engenharia e elastômeros

105 00024076 —pªra bucha plástica nª.1º- '

, PAR 400 7,990 3.196,000
oonforme termo de referencia.

BROCA DE 20 CM DE DIAMETRO PARA PERFURADORES
1,4mkw (1,9 dinª- ps).181 00024259

UND 002 385,990 771 .980coriforme termo de referencia.

57.745,48
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